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INDICAÇÃO  Nº  336,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no art. 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário Estadual da Saúde, a adoção de medidas necessárias visando subvencionar o Hospital Beneficente Santa Gertrudes, sito na rua Max Hergert, em Cosmópolis , São Paulo, através de repasses de recursos da Atividade "Atendimento médico por terceiros/organizações sociais", assim como a realização de contrato de metas, que possibilite habilitar este hospital aos recursos do INTEGRASUS.

JUSTIFICATIVA

A imprensa brasileira noticiou, durante o ano de 2001, a crise financeira vivenciada pelos hospitais brasileiros prestadores de serviço ao SUS, que apresentavam uma dívida de aproximadamente 5 bilhões de reais. Isto deve-se, entre outros fatores,  aos baixos valores da tabela do SUS.

Um dos segmentos mais atingidos por este processo são as Santas Casas. O custo do atendimento mensal prestado ao SUS pelo Hospital Beneficente Santa Gertrudes é de R$ 123.504.48, sendo que o SUS paga 89.191,00, por esse serviço , gerando um déficit de R$ 34.313,48. A Prefeitura Municipal dispõe-se a contribuir com parte dos recursos para diminuir o déficit, mas não tem condições de arcar com o total do mesmo. 

Como o SUS pressupõe uma co-participação das três esferas de governo no financiamento das ações e serviços de saúde, indicamos a subvenção do governo estadual através de recursos da Atividade  "Atendimento médico por terceiros/organizações sociais" e que habilite o Município no programa federal INTEGRASUS, através do competente contrato de metas, fixando objetivos que aperfeiçoem o atendimento à população de Cosmópolis. 

Por fim, enfatizamos a importância do atendimento à indicação proposta, a fim de se evitar prejuízos à população e ressaltamos que esta Casa de Leis, na tramitação do orçamento vigente, contribuiu para esta solução, ao adicionar R$ 10 milhões à Atividade mencionada, em função da transferência dos recursos antes destinados à APAMAGIS para as Santas Casas.

Sala das Sessões, em 06/03/2002

a) CARLINHOS ALMEIDA
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